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A Prefeitura de Cordeirópolis entregou
nesse último final de semana uma série
de obras para o município finalizando
as comemorações de aniversário da
cidade.
As primeiras inaugurações foram
Ampliação do posto de saúde “Lydia
Benedicto da Cruz” (JD. Progresso),
inauguração da Praça de Esportes
“João Filier”  (JD. Bela Vista),
revitalização da Praça Francisco
Orlando Stocco (Centro) e a
pavimentação da Rua Jacob Tomazela
(Cascalho).
Neste sábado serão inauguradas
também a ampliação da escola Odécio
Luck (JD. Progresso), complexo
Viário (Rotatória Noel da Silva) – (JD.
Cordeiro), inauguração da praça
Benoni Alves Benfica – (JD.
Cordeiro), ampliação das salas de aula

na escola Geraldo Rocha (JD.
Eldorado) e a as  salas de xadrez,
dança e reunião no Ginásio de
Esportes (Vila Boteon).
Conforme a administração, além das
obras que serão inauguradas outras
deverão ser entregues entre o final do
ano e início de 2012 como a reforma
do estádio Humberto Levy, a
ampliação da CEI Lilian Vitte,  a
reforma na escola Jorge Fernandes,
reforma e ampliação da CEi Leonor
Fortunato, complexo esportivo no
Jardim Eldorado, Praça da 3ª Idade
e outras obras que serão executadas
ao longo do ano como a construção
da estação de tratamento de esgoto
que já está com o processo executivo
pronto no Departamento Autônomo
de Água e Esgoto do Estado de São
Paulo (DAAE).Complexo esportivo no Bela Visa já sediou campeonato de Futsal

Final de semana terá mais inaugurações

Alunos assistem peça sobre meio ambiente
Os alunos dos quintos anos da rede
municipal de ensino de Cordeirópolis
assistiram no dia 22 de junho, no
anfiteatro da Escola Jamil, à peça
‘Páginas da Aventura’ que traz uma
reflexão sobre questões ambientais 
como a escassez da água, estímulo a
leitura e conceitos de cidadania.
A peça faz parte do projeto Estrada
para a cidadania, do Grupo CCR
Autoban, em parceria com a Secretaria
Municipal de Educação de
Cordeirópolis e conta a história de Gabi,
uma criança inteligente que junto a um
personagem de seu livro, inicia uma
aventura para salvar a última árvore de
uma floresta desmatada.

Vacinação contra o
sarampo continua
A campanha de vacinação para
crianças de 1 a 7 anos contra o
sarampo, continua em Cordeirópolis
até o dia 22 de julho. A primeira etapa
da campanha teve inicio no sábado, dia
18 de junho, quando também foi
realizada a vacina contra a poliomielite
para crianças menores de cinco anos
de idade. De acordo com os dados
divulgados pela Secretaria Municipal
de Saúde a campanha contra a
póliomelite alcançou a meta proposta
em que 1.383 crianças deveriam tomar
a dose da vacina. Ao todo foram 1.452
crianças vacinadas totalizando 104%
ultrapassando assim a meta.



Quinta-feira, 30 de junho de 2011

22222

Jonal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal

Produzido por:  Assessoria de Imprensa de Cordeirópolis
Jornalist a Responsável: Henry Villela MTB 32.825
Diagramação:  Sócrates Bolorino
Impressão:  Jornal Cidade de Rio Claro
Composição:  Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; Autarquias Municipais;
Entidades Assistênciais

O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela
Lei 2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov .br

EXPEDIENTE

Tiragem - 1000 exemplares Custo desta edição - R$ 1580,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2736 de 27 de junho de 2011Lei nº 2736 de 27 de junho de 2011Lei nº 2736 de 27 de junho de 2011Lei nº 2736 de 27 de junho de 2011Lei nº 2736 de 27 de junho de 2011
Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboraçãoda  lei  orçamentária do Município para o
exercício de 2012 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2012,
orienta a elaboração e a execução da respectiva Lei Orçamentária.

    § 1º - Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças públicas e
critérios e forma de limitação de empenho, sobre o controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas, sobre condições e exigências para transferências orçamentárias de recursos para entidades
públicas e privadas, sobre a autorização referida no art. 169, § 1º, da Constituição, e compreende os
anexos de que tratam os §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).

    § 2º – As categorias econômicas e de programação correspondem, respectivamente, ao nível superior
das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas).

    § 3º -  As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão
ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades
da execução orçamentária.

    § 4º - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2012, atendidas as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos
e entidades que integram o Orçamento, são as especificadas no Anexo III (Metas e Prioridades), as quais
terão precedência na alocação de recursos no projeto de lei orçamentária para 2012, não se constituindo,
todavia, em limite à programação da despesa.

    § 5º - As metas e prioridades de que trata o parágrafo anterior considerar-se-ão modificadas por leis
posteriores, inclusive a lei orçamentária, pelos créditos adicionais abertos com autorização legislativa e
pelos créditos extraordinários.

Ar t. 2º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2012 são as estabelecidas no
Anexo I (Metas Fiscais), integrante desta Lei, desdobrado em:

Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial do RPPS;
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 3º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no
Anexo II (Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências), onde são informadas as medidas a serem
adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

    Parágrafo único - Para os fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos
fiscais, possíveis obrigações presentes cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de

um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

Art. 4º  - Durante o exercício de 2012 fica o Executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir
recursos de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra, sob forma de créditos
adicionais, em decorrência de alterações na organização administrativa efetuadas nos termos da legislação,
observando como limite o valor das ações consignadas na Lei Orçamentária e objeto das alterações.

     § 1º - Os créditos adicionais abertos nos termos do caput não poderão aumentar a despesa orçamentária,
mas apenas adequar os Orçamentos às alterações na organização administrativa.

    § 2º - Nos termos do art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, remanejamentos ou as
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para facilitar e
propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária, serão formalizados em
Decreto.

Ar t. 5º - A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia de
30 de agosto de 2011.

    § 1º - O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta (30) dias antes do prazo fixado no
caput, os estudos e estimativas das receitas para os exercícios de 2011 e 2012, inclusive da receita
corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo.

    § 2º - Os créditos adicionais suplementares que envolvam só anulação de dotações do Legislativo, serão
abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de até três dias úteis contados da
solicitação daquele Poder.

Ar t. 6º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará o equilíbrio das
finanças públicas considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento das vinculações
constitucionais e legais e a imperiosa necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo
conforme os macroobjetivos estabelecidos no Plano Plurianual.

    Parágrafo único - São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a
execução de despesas sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Ar t. 7º - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

    § 1º - A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.

    § 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários
esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

Ar t. 8º - A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos.

    § 1º - A reserva de contingência será fixada em no máximo 8% (oito por cento) da receita corrente
líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

    § 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada para
sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais para outros fins,
observado o disposto no art. 42 da Lei nº 4.320/64.

Art. 9º  - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da
Federação, quando estejam firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres, haja recursos
orçamentários e financeiros disponíveis, e, mediante autorização legislativa quando os serviços não
forem concorrentemente prestados pelo Município.

Art. 10 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se
irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos respectivamente, nos incisos I e II do art.
24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ar t. 11 - Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária para 2012, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira com o cronograma mensal de desembolso

    § 1º - Integrarão a programação financeira as transferências financeiras do tesouro municipal para os
órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

    § 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação
financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Ar t. 12 - No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior, a Prefeitura e as entidades da Administração
Indireta estabelecerão metas bimestrais para a realização das respectivas receitas estimadas.

    § 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação
de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de
Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e
as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a limitação de empenho
e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados.
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Lei nº 2737 de 27 de junho de 2011Lei nº 2737 de 27 de junho de 2011Lei nº 2737 de 27 de junho de 2011Lei nº 2737 de 27 de junho de 2011Lei nº 2737 de 27 de junho de 2011
Dispõe  sobre  autorização para  o  Poder Executivo Municipal  a  assinar  Termos   de   Convenio   e  de
aditamentos  com  o  Estado  de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios a Agricultura   e
Abastecimento,   conforme    especifica   e   dá providências correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termos de Convenio e de
Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e
Abastecimento, objetivando a conjugação de esforços para implementação no Município do Projeto de
Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II - Acesso ao Mercado, instituido pelo Decreto nº
56.449, de 29 de novembro de 2010 e alterações posteriores.

Art. 2º  - Para cumprimento do disposto no artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a:

I  – receber repasses financeiros;
II –  abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores liberados pelo ajuste e seus

aditivos, até os limites previstos na lei Orçamentária Municipal.

Art. 3º - Os encargos que o Município vier a assumir em razão da execução do acordo, correrão por conta
de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2738 de 27 de junho de 2011Lei nº 2738 de 27 de junho de 2011Lei nº 2738 de 27 de junho de 2011Lei nº 2738 de 27 de junho de 2011Lei nº 2738 de 27 de junho de 2011
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de  credito  junto  ao  Banco  do  Brasil S.A. e dá
outras providencias correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de credito junto ao Banco do Brasil S.A.,
até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para
as operações de crédito do Programa Um Computador por Aluno (PROUCA).

     Parágrafo Único - Os recursos provenientes da operação de credito autorizada no “caput” serão
obrigatoriamente aplicados na aquisição de computadores portáteis novos, com conteúdos pedagógicos,
para alunos das redes públicas da educação básica no âmbito do Programa um Computador por Aluno, nos
termos da Resolução CMN nº 3.770, de 03.08.2009, CMN nº 3.780, de 26.08.2009 e suas alterações.

Art. 2º  - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do
Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em
quaisquer outras contas de deposito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida,

    § 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente
montante que lhe caberá na limitação de empenho e movimentação financeira, acompanhado da devida
memória de cálculo.

    § 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o
menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência
social, e na aplicação dos recursos vinculados.

    § 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da
dívida e precatórios judiciais.

    § 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser
necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da
Lei Complementar nº 101/00.

     § 6º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art.
65 da Lei Complementar nº 101/00.

    § 7º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte,
caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 13 - Desde que respeitados os limites e vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 101/00, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I -  concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estruturas de carreiras;

II -  admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

    § 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes;

II -  lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;

III -  no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição
Federal.

    § 2º – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei
complementar nº 101/00, a prestação de hora extra fica vedada, salvo na hipótese prevista no inciso V do
mesmo dispositivo e nas situações de emergência e calamidade pública, bem como nas de relevante
interesse público, autorizados especificamente pelo respectivo Chefe de Poder.

Art. 14 - Fica autorizada a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição, cujo
percentual será definido em lei específica.

Art. 15 - Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes
Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento
para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e resultados das ações e programas estabelecidos.

    Parágrafo único - Os custos e resultados apurados serão apresentados em quadros anuais que
permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

Ar t. 16 - As transferências de que trata o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, somente serão feitas
sob a condição de que haja crédito orçamentário e disponibilidade na programação financeira.

    Parágrafo único - Observado o disposto no caput, ficam autorizadas as destinações diretas e indiretas de
recursos a pessoas físicas desde que em atendimento à recomendação expressa de unidade competente da
Administração.

Art. 17 - É vedada a destinação de recursos a entidade privada em que o agente político de Poder ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer
esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, seja dirigente.

Ar t. 18 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita só será promovida se atendidas as exigências do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e após juntadas aos respectivos processos as informações mencionadas no inciso I do mesmo artigo.

Art. 19 - Ficam o Executivo e o Legislativo autorizados a realizar despesas observado o limite mensal de
um doze avos (1/12) de cada programa da proposta original encaminhada ao Legislativo, até o momento
da publicação da Lei Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado o exercício de 2011.

    Parágrafo único - correndo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam as cabeças dos
artigos 11 e 12 serão efetivadas no mês de janeiro.

Art. 20  - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF) considerar-se-á a
obrigação que for contraída mediante ato ou contrato formalizado nos últimos oito meses do exercício de

2012 e que gere despesas a serem executadas nesse período.

Ar t. 21 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2012 serão inscritas em restos
a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive para efeito de comprovação dos
limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Lei nº 2739 de 29 de junho de 2011Lei nº 2739 de 29 de junho de 2011Lei nº 2739 de 29 de junho de 2011Lei nº 2739 de 29 de junho de 2011Lei nº 2739 de 29 de junho de 2011
Autoriza a celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Social.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar Termos de
Convênios e respectivos aditamentos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Para cumprimento do disposto no art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado:

I - a executar os Programas ligados à Secretaria de Desenvolvimento Social;
II -  a receber repasses financeiros e/ou cessão de uso de bens patrimoniais e outros;
III -  a abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores liberados pelos ajustes, até os

limites previstos na Lei orçamentária.

Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir, em razão da execução do acordo, correrão por conta
de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de junho
de 2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 29 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

nos prazos contratualmente estipulados.

     § 1º - No caso de os recursos do município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição
depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a credito do banco do Brasil, nos
montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados,
na forma estabelecida no “caput”.

     § 2º - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este
artigo, nos termos do § 1º do artigo 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º  - Os recursos provenientes da operação de credito objeto do financiamento serão consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º  - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da
parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização do principal, juros, e demais
encargos decorrentes da operação de credito autorizada por esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3269 de 09 de junho de 2011Decreto nº 3269 de 09 de junho de 2011Decreto nº 3269 de 09 de junho de 2011Decreto nº 3269 de 09 de junho de 2011Decreto nº 3269 de 09 de junho de 2011
Autoriza a empresa Engep Engenharia e Pavimentação Ltda,  a executar obra de abertura de acesso e
asfaltamento, sem ônus ao Município, executada por particulares.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - a proposta apresentada por moradores a serem beneficiados na obra de abertura de
acesso e asfaltamento em via pública municipal.

Decreto nº. 3271 de 20 de junho de 2011Decreto nº. 3271 de 20 de junho de 2011Decreto nº. 3271 de 20 de junho de 2011Decreto nº. 3271 de 20 de junho de 2011Decreto nº. 3271 de 20 de junho de 2011
Dispõe sobre a convocação da II Conferência Municipalde  Políticas   Públicas   para  as  Mulheres,
conforme especifica  e  dá  outras providencias.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Decreto Presidencial de 15 de março de 2011 que convoca a III Conferencia
Nacional de Políticas para as Mulheres.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica convocada a II Conferencia Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Cordeirópolis,
que se constitui etapa local preparatória para as Conferencias Estadual e Nacional de Políticas para as
Mulheres, com o objetivo de discutir e elaborar propostas de políticas que contemplem a construção da
igualdade de gênero, a perspectiva do fortalecimento da autonomia econômica, social, cultural e política
das mulheres, e contribuam para a erradicação da pobreza e para o exercício pleno da cidadania pelas
mulheres em nosso município.

Ar t. 2º - A II Conferencia Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres realizar-se-á entre o período
de 1º de julho à 31 de agosto, em Cordeirópolis sob a coordenação da Secretaria Municipal de Promoção
Social da Municipalidade.

§ 1º - A coordenação descrita no “caput” organizará a Comissão Preparatória para a II Conferencia
Municipal de Políticas para as Mulheres.

§ 2º - A comissão preparatória deverá ser composta paritariamente por entidades do Poder público e
Sociedade Civil.

Ar t. 3º - A comissão preparatória para a II Conferencia Municipal de Políticas para as Mulheres de
Cordeirópolis, elaborará e aprovará, seu regimento interno que disporá sobre sua organização e
funcionamento, inclusive o processo de escolha dos delegados.

Ar t. 4º - A II Conferencia Municipal de Políticas para as Mulheres de Cordeirópolis deverá levantar
demandas locais e propostas de solução acerca das políticas para as mulheres.

Ar t. 5° - As despesas com a organização e realização da II Conferência Municipal de Políticas para
Mulheres correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Promoção Social de
Cordeirópolis.

Art. 6º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Diva Fleury Levy Tamiazo
Secretária Municipal da Promoção Social

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica a empresa Engep Engenharia e Pavimentação Ltda, autorizada a executar obra de abertura
e asfaltamento em via pública municipal, localizada na altura do KM 154+700 metros, pista Norte da Via
Anhanguera, SP 330 em Cordeirópolis, de conformidade com o projeto constante do Processo
Administrativo nº 03882/10, de 27.12.2010.

I -  A obra será realizada mediante a contratação direta da empresa pelos munícipes interessados,
sob a exclusiva expensa destes, não respondendo o município por eventual inadimplemento.

II -  As responsabilidades, a duração da obra e as obrigações derivadas de sua execução serão aquelas
estabelecidas no contrato privado firmado entre as partes.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 20 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3274 de 20 de junho de 2011Decreto nº 3274 de 20 de junho de 2011Decreto nº 3274 de 20 de junho de 2011Decreto nº 3274 de 20 de junho de 2011Decreto nº 3274 de 20 de junho de 2011
Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência Municipalde   Políticas   Públicas  para   a   Juventude,
conforme especifica e dá outras providencias.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude de Cordeirópolis,
a realizar-se entre os dias 1º de julho e 31 de agosto de 2011, como etapa preparatória a 2ª Conferência
Nacional de Juventude a ser realizada entre os dias 9 e 12 de dezembro de 2011 em Brasília - DF.

Ar t. 2º - A realização do evento será coordenada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
da Municipalidade, que comporão a comissão preparatória, composta paritariamente por entidades do
Poder público e Sociedade Civil.

Ar t. 3º - A Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude de Cordeirópolis, tratará
prioritariamente dos seguintes temas:

I - Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Regional;

II - Plano Nacional/Estadual de Juventude: prioridades 2011-2015; e,

III - Ar ticulação e integração das politicas públicas de juventude.

Ar t. 4º - A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude de Cordeirópolis,  será presidida
pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos do Município da Municipalidade, que designará
um coordenador, em sua ausência um suplente.

Ar t. 5º - A comissão organizadora que trata o art. 2º elaborará e aprovará o regimento interno da 1ª
Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude de Cordeirópolis, amparado no regimento
nacional e estadual.

Parágrafo único - O regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento da 1ª Conferência
Municipal de Políticas Públicas de Juventude de Cordeirópolis, inclusive das etapas preparatórias e o
processo de escolha dos delegados.

Ar t. 6° - As despesas com a organização e realização da 1ª  Conferência Municipal de Políticas Públicas
de Juventude de Cordeirópolis, correrão por conta de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo e Eventos de Cordeirópolis.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 20 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8049 de 10 detaria nº 8049 de 10 detaria nº 8049 de 10 detaria nº 8049 de 10 detaria nº 8049 de 10 de
junho de 2011junho de 2011junho de 2011junho de 2011junho de 2011

Convalida nomeação do Diretor de Coordenadoria
da Coordenadoria de Planejamento - Quadro de
Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de
Planejamento e Habitação da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis - LOMC; e,

PPPPPororororortaria nº 8055 de 22 detaria nº 8055 de 22 detaria nº 8055 de 22 detaria nº 8055 de 22 detaria nº 8055 de 22 de
junho de 2011junho de 2011junho de 2011junho de 2011junho de 2011

Designa o Secretario Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura,  para  responder  pelo  expediente
da Secretaria Municipal de Planejamento e
Habitação  em substituição ao titular  da  referida
Secretaria, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Sr. Benedito
Aparecido Bordini - Secretario Municipal do Meio
Ambiente e Agricultura, para responder pelo
expediente da Secretaria Municipal de Planejamento
e Habitação da Municipalidade, no período de 27.06
a 16.07.2011, 20 (vinte) dias, em substituição por
motivo de férias do titular Sr Marcos Aparecido
Tonelotti - Secretario Municipal, de Planejamento
e Habitação, .

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
22 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 22 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica convalidada, a contar de 1º de maio
de 2011, da nomeação do Sr. José Gardizani –
portador do RG nº 5.498.648, para exercer as
funções do cargo de Diretor de Coordenadoria da
Coordenadoria de Planejamento - Ref. B (ch-40) -
Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria
Municipal de Planejamento e Habitação da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de

conformidade com a Lei Complementar nº 141, de
30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 10
de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 10 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,

celebrou Termos de Contrato nos moldes do que
abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços nº 049/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Marivania de Souza.
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata Marivania de Souza, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego
público de Professora - PEB I - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada
de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
1.698,82  (hum mil, seiscentos e noventa e oito
reais e oitenta e dois centavos) por mês,
Vigência:  1º.03 a 21.12.2011
Data: 1º.03.2011

Contrato de prestação de serviços nº 050/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Angelica Miki Stein
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata Angelica Miki Stein, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego
público de Professora de Educação Física - PEB II
- QM (ch-20), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 20 (vinte) horas
semanais, com salário de R$ 949,60  (novecentos
e quarenta e nove reais e sessenta centavos) por
mês.
Vigência:  02.03 a 21.12.2
Data: 02.03.2011

Contrato de prestação de serviços nº 063/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Marta Maria Gestaro
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Marta Maria Gestaro, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o
emprego público de Professora PEB I - QM (ch-
30), junto a Secretaria de Educação, com jornada
de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
1.826,23 (hum mil, oitocentos e vinte e seis reais
e vinte e três centavos) por mês.
Vigência:  1º.06 a 21.12.2
Data: 1º.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 064/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado -  Jorge Fernando Valls Gonzales
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata o Sr Jorge Fernando Valls Gonzales,
nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para
exercer o emprego público de Medico do PSF, junto
a Secretaria Municipal da Saúde, com jornada de
200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$
7.340,36 (sete mil, trezentos e quarenta reais e
trinta e seis centavos), por mês.
Vigência: Inicio em 06.06.2011 e termino previsto
quando findar o convenio relativo ao Programa
Saúde da Família - PSF, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis e o Ministério da Saúde.
Data: 06.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 065/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Gislene Fabiana Salomé
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Gislene Fabiana Salomé, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer
o emprego público de Medico do PSF, junto a
Secretaria Municipal da Saúde, com jornada de 200
(duzentas) horas mensais, com salário de R$
7.340,36 (sete mil, trezentos e quarenta reais e
trinta e seis centavos), por mês.
Vigência: Inicio em 06.06.2011 e termino previsto
quando findar o convenio relativo ao Programa
Saúde da Família - PSF, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis e o Ministério da Saúde.
Data: 06.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 066/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Andréia de Cássia Angelo
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Andréia de Cássia Angelo, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer
o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-
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DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 044/2011, Convite. Objeto: Aquisição de Prótese.
A COMPAJUL comunica, para conhecimento de
interessados, que deliberou quanto ao julgamento da
referida licitação pelo critério de menor preço global
onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas
das concorrentes pela seguinte classificação: 1º)
Vanderlei Natalin Brito com valor global de R$
15.340,00; 2º) Ortopedia Pé Direito Ltda. com valor
global de R$ 16.450,00; e 3º) Delma Maria Souza da
Silva com valor global de R$ 16.800,00. Abre-se o
prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição
de recursos.

Cordeirópolis, 29 de junho de 2011.

João Paulo Fassis
Diretor do Departamento de Suprimentos.

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Portaria 629/11-Fica a contar de 20 de maio de 2011, nomeada a Sr. Kauita Ribeiro Mofatto para exercer
o cargo de Diretor-Diretoria jurídico- Ref. A (ch40)- Quadro de Pessoal Comissionado do Hospital e
Maternidade de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº167, de 19 de maio de
2011.

Portaria 630/11-Fica a contar de 30 de maio de 2011, demite a pedido a servidora Paula Furlan do
emprego público de Assistente Social, Ref. 05-CH-30, Tabela II - Quadro 15 –HMC, da Lei Municipal nº
013 de 22/09/93, com posteriores alterações-Regime Celetista.

Portaria 631/11-Fica contar de 01 de junho de 2011, alterada Portaria 606/11 de 03/01/2011, fica
designado o funcionário Erasmo Timoteo Venzel a substituir Cássio Ribeiro da Silva membro da Comissão
de Apoio Permanente.

Portaria 632/11-Fica a contar de 01 de junho de 2011, demite a pedido a servidor Lairton Rodrigues de
Campos do emprego público de Técnico em Enfermagem, Ref. 06-CH-40, Tabela II - Quadro 15 –HMC,
da Lei Municipal nº 013 de 22/09/93, com posteriores alterações-Regime Celetista.

PPPPPororororortaria nº 12,taria nº 12,taria nº 12,taria nº 12,taria nº 12, de 22 de junho de 2011 de 22 de junho de 2011 de 22 de junho de 2011 de 22 de junho de 2011 de 22 de junho de 2011
Nomeia Assessor Parlamentar.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “b” do inciso II do artigo 21 do Regimento
Interno, resolve:

Ar t. 1º - Nomear Leonel de Arruda Machado Luz, RG. 33.258.360-0-SP, para o emprego de Assessor
Parlamentar, Ref. E, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, conforme a Lei Complementar
nº 170, de 30 de maio de 2011.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de junho de 2011.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Anderson Antonio Hespanhol Liliane Ap. Broeto Genezelli
1º Secretário 2ª Secretária

Publicada na Câmara Municipal, em 22 de junho de 2011.

Extratos de ContratosExtratos de ContratosExtratos de ContratosExtratos de ContratosExtratos de Contratos

Termo de Aditamento nº 001/2011 ao Contrato
nº 004/2011
Contratante: Câmara Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Planejar Construtora Ltda.
Objeto: Alteração do valor contratual
Valor: R$ 14.994,40 (catorze mil, novecentos e
noventa e quatro reais e quarenta centavos)
Data: 03/05/2011

Termo de Rescisão do Contrato nº 001/2011
Contratante: Câmara Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Rosângela S.R. Mello Nascimento –
ME
Data: 17/06/2011

30), junto a Secretaria Municipal de Educação, com
jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário
de R$ 1.826,23 (hum mil, oitocentos e vinte e seis
reais e vinte e três centavos) por mês.
Vigência: 06.06 a 1º.12.2011
Data: 06.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 067/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Luciana Alves Maia Gomes de Lima
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Luciana Alves Maia Gomes de
Lima, nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009,
para exercer o emprego público de Professora PEB
I - QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, com salário de R$ 1.826,23 (hum mil,
oitocentos e vinte e seis reais e vinte e três
centavos) por mês.
Vigência: 06.06 a 1º.12.2011
Data: 06.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 068/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Érica Regina Fabris Reale
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata  Érica Regina Fabris Reale, nos termos
da Lei nº 2599 de 17 de junho de 2009; para exercer
o emprego público de Assistente Social, junto a
Secretaria Municipal de Promoção Social, com
jornada de 150 (cento e cinquenta) horas mensais,
com salário de R$ 1.292,90 (hum mil, duzentos e
noventa e dois reais e noventa centavos) por mês.
Vigência: 08.06 a 07.09.2011
Data: 08.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 069/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado -  Vladimir Yatsuda Miranda
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata o Sr Vladimir Yatsuda Miranda, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer
o emprego público de Medico do PSF, junto a
Secretaria Municipal da Saúde, com jornada de 40
(quarenta) horas semanais, com salário de R$
7.340,36 (sete mil, trezentos e quarenta reais e
trinta e seis centavos), por mês.
Vigência: Inicio em 15.06.2011 e termino previsto
quando findar o convenio relativo ao Programa
Saúde da Família - PSF, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis e o Ministério da Saúde.
Data: 06.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 070/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Cristina Maria Bosco Mercuri,
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Cristina Maria Bosco Mercuri,
nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para
exercer o emprego público de Professora PEB I -
QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, com salário de R$ 1.826,23 (hum mil,
oitocentos e vinte e seis reais e vinte e três
centavos) por mês
Vigência: 20.06 a 21.12.2011.
Data: 20.06.2011

Contrato de prestação de serviços nº 071/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Maria Aparecida de Oliveira Santos
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra Maria Aparecida de Oliveira
Santos, nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009,
para exercer o emprego público de Professora PEB
I - QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, com salário de R$ 1.914,48 (hum
mil,novecentos e catorze reais e quarenta e oito
centavos) por mês.
Vigência: 20.06 a 21.12.2011.
Data: 20.06.2011

SECRETARIA  MUNICIP AL DA
ADMINISTRAÇÃO

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAOCAOCAOCACAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITAL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009

DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2009, DATADO DE 30 DE MARÇO DE 2009, CONFORME
ESPECIFICA:-

ANTONIO LUIZ VASQUES, Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente ficam convocados, conforme discriminado abaixo, para comparecerem, no período de
04/07/2011 a 08/07/2011 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente
Vargas, nº314- Centro – Cordeirópolis- SP -. Os candidatos habilitados e classificados no Concurso
Público Edital 001/2009 para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação
Assistente Social Viviane Guadaghinin 3º Lugar

Cargo Nome Classificação
Recepcionista Cláudia Roberta Gregório 6º Lugar

II- Os candidatos que se acharem impossibilitados de comparecer poderão fazer-se representar por seu
procurador devidamente credenciado.
III- O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos
interessados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 01 de julho de 2011.

ANTONIO LUIZ VASQUES
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

ATOS OFICIAIS  DO

HMC

Contrato nº 007/2011
Processo Administrativo nº 011/2011
Contratante: Câmara Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Paulo José Morais – ME
Objeto: Serviços de limpeza predial fina no novo
prédio da Câmara Municipal.
Valor: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias
Data: 20/06/2011

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de
junho de 2011.

Prof. Wilson José Diório
Presidente
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ANTONIO TELES BARBOSA
DANIEL  SILVA ARAUJO
ELISEU LEAL
FERNANDO CEZARIO SOBRINHO
ISAQUE AL VES VERISSIMO DA  SILVA
JOILSON JOSÉ NUNES
JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS
NILSON DO CARMO DA  SILVA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Torneiro mecânico (urgente )
Motorista CNH ¨E ¨para combustível
Lubrificador para caminhão
Mecânico de automóveis
Padeiro
Mecânico montador
Arquiteto ( formado ou cursando com algum conhecimento em pisos cerâmicos )
Tec. Químico (formado ou cursando )
Analista de crédito e cobrança para ceramica com experiência, pode ser homem ou mulher
Aju. De prensista ( ceramica )
Homem p/ trabalhar no tratamento de efluentes
Administrativo. ( homem ) com conhecimento em notas fiscais e equipamentos
Op. de silos ( ceramica )
Homens para serviços rurais
Eletricista de manutenção
Mecânico de refrigeração com exp. em ar condicionado
Ferramenteiro
O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão
de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial
de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema
do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .


